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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO-DOEM- EDIÇÃO N° 0567/2026 

 

SÃO BRÁS DO SUAÇUÍ - MG 

Sexta-feira, 12 de junho de 2026 

 

a) LEIS MUNICIPAIS, DECRETOS, PORTARIAS E DEMAIS PROCESSOS 

LEGISLATIVO 

 

DECRETO NÚMERO 3.671 DE 11 DE JUNHO DE 2026. 

 
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FIM DE 

DESAPROPRIAÇÃO O IMÓVEL QUE MENCIONA. 

 
O Prefeito Municipal de São Brás do Suaçuí, Estado de Minas Gerais, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas nos artigos 59, inciso VI combinado com o artigo 92, Inciso 

I, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o que lhe faculta o Decreto Lei nº 3.365 de 21 

de junho de 1941 e; 

 
Considerando que a comunidade rural denominada Rio Abaixo pertence ao Município 

de São Brás do Suaçuí; 

 
Considerando que os moradores dessa comunidade rural há muito sofriam com a falta 

de água potável para o consumo humano e dessedentação de animais; 

 
Considerando que no ano de 2015, após negociação com proprietários de terreno, foi 

permitido que se construísse uma caixa d’água e a linha mestra para distribuição de água 

potável aos moradores da comunidade rural; 

 
Considerando a necessidade de acesso à área onde se encontra instalada a caixa 

d’água que abastece as residências da comunidade rural, para fim de manutenção dos 

equipamentos e da rede mestra de abastecimento de água aos moradores; 

 
Considerando que a água fornecida pela Prefeitura Municipal é utilizada para 

consumo humano e dessedentação de animais; 

 
Considerando que os proprietários do imóvel não permitem o acesso à caixa d’água 

e seus equipamentos para a manutenção dos equipamentos e da rede mestra; 

 
Considerando que nos Autos da Ação 5001153-34.2025.8.13.0239, o Juízo da 
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Comarca de Entre Rios de Minas deferiu liminar de reintegração de posse aos Autores para 

que não acessem o imóvel onde está instalada a caixa d’água, seus equipamentos e a rede 

mestra; 

Considerando a necessidade urgente de manutenção da caixa d’água, seus 

equipamentos e a rede mestra de fornecimento de água aos moradores da comunidade rural; 

 

Considerando que é atribuição do Poder Público prover os Munícipes das 

necessidades mínimas, a exemplo do fornecimento de água potável; 

 

Considerando que em caso de não manutenção regular dos equipamentos e da rede 

de distribuição de água poderá causar um colapso na comunidade rural pois faltará água 

para o uso doméstico e dessedentação dos animais; 

 

Considerando a intransigência dos proprietários do imóvel em não permitir a entrada 

dos servidores municipais na área onde está instalada a caixa d’água visando a manutenção 

dos equipamentos e da rede mestra; 

 

Considerando que a única alternativa viável para o acesso ao imóvel é a intervenção 

na propriedade privada por meio da expropriação; 

 

Considerando que a desapropriação se destina apenas à porção estritamente 

necessária para assegurar o acesso, a operação, a manutenção e a proteção da 

infraestrutura de abastecimento hídrico; 

 

Considerando que o abastecimento de água é serviço público essencial e a 

desapropriação mostra-se necessária, adequada e proporcional ao atendimento do interesse 

coletivo, prevalecendo sobre o interesse particular, mediante a devida indenização ao 

proprietário; 

 

Considerando que o imóvel que se pretende desapropriar possui as características 

necessárias à instalação da caixa d’ água e seu acesso; 

 

Considerando a necessidade de formalização e segurança jurídica para o Município 

de São Brás do Suaçuí; 
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Considerando o interesse público e a utilidade pública do imóvel; 

 

Considerando as disposições do Decreto Lei 3.365 de 21 de junho de 1941, que 

dispõe sobre as desapropriações, especialmente quanto a redação do seu artigo 7º, que 

permite o ingresso no imóvel para realização de estudos, podendo, em caso de resistência, 

recorrer ao auxílio de força policial; 

 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública para fim de desapropriação de seu pleno 

domínio, a se efetivar mediante acordo extrajudicial ou judicialmente, a parcela de um terreno 

localizado na comunidade denominada “Rio Abaixo” ou “Vargem Alegre”, no Município de 

São Brás do Suaçuí, visando a construção do acesso e da área onde é instalada a caixa 

d’água que abastece toda a comunidade denominada Rio Abaixo. 

 
Art. 2º. A desapropriação é da área aproximada de 3.133,19 m2 (três mil, cento e 

trinta e três vírgula dezenove metros quadrados), de um terreno rural, situado na comunidade 

denominada Rio Abaixo, no Município de São Brás do Suaçuí/MG. 

 
Art. 3º. A área que se declara de utilidade pública é a estrada de acesso ao 

equipamento, à área onde está instalado o equipamento e a área onde está instalada a rede 

mestra, totalizando a área de 3.133,19 m2 (três mil, cento e trinta e três vírgula dezenove 

metros quadrados), tudo em conformidade com a planta do imóvel desapropriando que é 

parte integrante deste Decreto. 

 
Art. 4º. A Comissão instituída pela Portaria nº 074 de 29 de agosto de 2025, fica 

autorizada a realizar as necessárias intervenções a fim de realizar inspeções e 

levantamentos de campo, ficando ainda autorizadas a ingressar na área que se pretende 

desapropriar, tudo nos termos do artigo 7º do Decreto-Lei 3.365 de 21 de junho de 1941. 

 
§ 1º. A Comissão poderá recorrer, em caso de resistência, ao auxílio de força policial. 

 
§ 2º. A Comissão poderá ainda recorrer a profissionais, servidores ou não, desde que, 

nesse caso, prestem serviços à Administração Municipal, para a consecução dos seus 

objetivos. 
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Art. 5º. Fica decretada urgência na desapropriação do imóvel de que trata o 

artigo 1º, diante da necessidade da construção da nova UBS. 

 
Art. 6º. A Procuradoria do Município deverá alegar em juízo a 

urgência da desapropriação. 

 
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de São Brás do Suaçuí, aos onze dias do mês de junho 

do ano dois mil e vinte e seis. 

 

 

 
 

 
                          GERALDINO PACHECO DE OLIVEIRA FILHO   
                                              PREFEITO MUNICIPAL 
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b)  ATOS OFICIAIS, NORMATIVOS E DEMAIS ATOS ADMINISTRATIVOS 

 

NÃO HÁ MATÉRIAS A SER PUBLICADAS 

 

c)  LICITAÇÕES E CONTRATOS 

NÃO HÁ MATÉRIAS A SER PUBLICADAS 

 

 

d)ATOS DO PODER EXECUTIVO  

  

NÃO HÁ MATÉRIAS A SER PUBLICADAS 
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a) ATOS NORMATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

NÃO HÁ MATÉRIAS A SER PUBLICADAS 

 

b)ATOS OFICIAIS E DEMAIS ATOS ADMINISTRATIVOS 

NÃO HÁ MATÉRIAS A SER PUBLICADAS

 

c) LICITAÇÕES E CONTRATOS 

   

NÃO HÁ MATÉRIAS A SER PUBLICADAS

d) ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

NÃO HÁ MATÉRIAS A SER PUBLICADAS 

 

 

NÃO HÁ MATÉRIAS A SER PUBLICADAS 

 

II-CADERNO DO LEGISLATIVO 

III-OUTRAS MATÉRIAS 
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